
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF - RJ 

 

 
PORTARIA N° 1681/2023 

 
 

Ementa: Renomeia Comissão 
de Chamamento Público para 
parcerias públicas para ações 
sociais e revoga Portaria 
nº1500/2022.  

 

 
CONSIDERANDO a definição de Autarquia definida pela Lei 3820/60, e a 

natureza jurídica de direito público, reconhecida na Adin 1717-6 DF pelo STF; 

 
CONSIDERANDO decisão tomada na 1269ª Reunião de Diretoria de quinze de 

março de 2022, 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECIDO: 
 

Artigo 1º - Nomear membros da Comissão de Chamamento Público para 
parcerias públicas para ações sociais. 

 
 

Artigo 2º - A Comissão será composta pelos seguintes integrantes: 
 

- Aline Coppola Napp (Presidente); 
- Fábio Lima Reis; 
- Ivaldo dos Santos; 
- Daniel da Silva Pereira 
- Rodrigo Martins Silva Mões (Suplente). 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
 

Rio de Janeiro, 13 de Fevereiro de 2023. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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